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INDICAÇÃO N° 064/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a ampliação da

iluminação pública da localidade de Leste, situada no Distrito de Nascente.

JUSTIFICATIVA

Por meio desta Indicação, venho expressar a necessidade e a importância da ampl iação

da iluminação pública na localidade de Leste, situada no Distrito de Nascente. A atual condição

da iluminação nessa região tem gerado preocupações para a comunidade, afetando a segurança

e a qualidade de vida dos moradores.

A ampliação da iluminação pública é essencial para garantir a segurança dos

moradores, promover a sensação de bem-estar e proporcionar condições adequadas para a

circulação de pedestres e veículos. Além disso, contribui para a prevenção de situações

indesejadas e melhoria na qualidade de vida da comunidade.

Portanto, solicito respeitosamente que Vossa Excelência e o Sr. Secretário de

Infraestrutura considerem a inclusão da ampliação da iluminação pública na localidade de Leste

nos projetos e planos municipais. Estou à disposição para fornecer informações adicionais,

realizar reuniões ou discutir quaisquer detalhes necessários para a efetivação desse projeto.

Acredito que a ampliação da iluminação pública nessa região será um investimento

valioso para a comunidade, promovendo a segurança e o bem-estar dos cidadãos.

Nestes termos, peço deferimento.
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